
CÂMARA MUNICIPALDE 

SERTÂNIA 
CASAJOSÉ SEVERO DE MELO 

Lei nº. 1.833/2024 

Ementa: Institui o Programa Municipal de 
Educação em Tempo Integral no âmbito do 

Município de Sertânia e dá outras providências. 

A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERTANIA, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições, faz saber que o plenário aprovou a seguinte LEI: 

Art. 1º — Fica instituído, no âmbito do Município de Sertânia, o Programa Municipal de 
Educação em Tempo Integral, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, cujo objetivo é 
garantir o desenvolvimento de crianças e jovens em todas as suas dimensões — intelectual, 
física, emocional, social e cultural através da promoção, de articulações e convivências entre 

educadores, comunidade e famílias, programas e serviços públicos, entre governos e ONGs 
dentro e fora do espaço escolar, mediante o planejamento e a execução de um conjunto de ações 

inovadoras em conteúdo, método e gestão, direcionadas à melhoria da oferta e qualidade na 

Rede Pública Municipal que assegure a criação e implementação de uma rede de escolas de 

Ensino Fundamental em Tempo Integral. 
Parágrafo único. O Programa Municipal de Educação em Tempo Integral será 

implantado e desenvolvido por uma Coordenação de Educação Integral junto às unidades 
escolares da Rede Pública Municipal e expandido, a critério da Secretaria Municipal de 

Educação, observadas as condições de viabilidade e oportunidade. 

Art. 2º — São objetivos específicos do Programa Municipal de Educação em Tempo 

Integral: 
I — ampliar o tempo de permanéncia dos estudantes na escola, para uma jornada 

escolar Integral de 07 (sete) horas didrias, compostas por 7 tempos de 50 minutos em atividades 
pedagogicas e demais periodos para intervalos de repouso e refeição; 

II — ampliar o currículo escolar articulado com a Base Nacional Comum Curricular 

(BNCC) e sua Parte Diversificada, considerando as diretrizes e pardmetros nacionais e/ou locais 
e, por meio de metodologias, estratégias e praticas educativas inovadoras e colaborativas, 
assegurando o desenvolvimento dos estudantes, de modo a oferecer as condigdes para a 

construgdo dos seus Projetos de Vida; 
III — prover a adequagdo na infraestrutura fisica necessaria para o funcionamento 

das Escolas Municipais em Tempo Integral; 

IV — prover as Escolas Municipais em Tempo Integral do mobilidrio, equipamentos, 
recursos didaticos e tecnoldgicos necessérios e adequados para o desenvolvimento das praticas 

pedagogicas e eficacia da gestão. 
V —garantir jomada de trabalho com dedicagdo integral de 40 (quarenta) horas 

semanais para — os  professores em  exercicio da  docéncia, dos  gestores 
escolares, coordenadores pedagogicos, secretarios escolares e demais servidores lotados nas 

unidades de ensino vinculadas ao Programa Municipal de Educação em Tempo Integral; 
VI-planejar e oferecer formagdo continuada em rede e em servigo para os gestores, 

professores e demais profissionais vinculados ao Programa Municipal de Educagdo em 
Tempo Integral; 

VII — prover as condigdes para a redução dos indices de evasão escolar e de reprovagao 

e acompanhar a sua evolução no âmbito das Escolas Municipais de Tempo Integral; 
VIII — ampliar os indices nas avaliagdes externas: IDEB (fluxo e proficiéncia), SAEPE 

e IDEPE, de acordo com as metas estabelecidas no Plano Municipal de Educagao. 

Art. 3° — Para os fins desta Lei são considerados: 

Rua Dr. Ulisses Lins de Albuquerque, 101 — Centro — CEP: 56.600-000 — Sertania — PE 

CNPJ: 11.463.247/0001-60 — Fone (87) 3841.1217 / 2954 — e-mail: camarasertania@gmail.com



CÂMARA MUNICIPALDE 

SERTÂNIA 
CASAJOSÉ SEVERO DE MELO 

I - Escolas Municipais em Tempo Integral: as unidades da rede de ensino de Ensino 
Fundamental em Tempo Integral, orientadas por conteúdos pedagógicos, métodos didáticos, 

gestão curricular e administrativa específicas, vinculadas à Secretaria Municipal de Educação, 
com regulamentação prevista em normas específicas, as quais têm por finalidade, ampliar e 

qualificar o tempo de permanência dos estudantes na Instituição de Ensino, garantindo-lhes 
formação integral; 

II - carga horária integrada: conjunto de horas de natureza pedagógica dedicadas ao 

cumprimento das horas atividades e horas de trabalho escolar efetivo exercidas exclusivamente 
nas Escolas Municipais em Tempo Integral, de forma individual e coletiva, na integração das 
áreas de conhecimento da Base Nacional Comum Curricular e da Parte Diversificada específica, 

conforme o currículo e Plano de Ação estabelecidos; 
III - carga horária de gestão especializada: conjunto de horas em atividade de gestão, 

suporte e atuação pedagógica, conforme Plano de Ação estabelecido; 

IV — plano de ação: instrumento de gestão escolar no ambito estratégico, de elaboração 
coletiva, a partir do Plano de Ação da equipe gestora da educação integral da Secretaria 

Municipal de Educação, coordenado pelo gestor da Escola Municipal em Tempo Integral, 
contendo diagnóstico, definição de premissas, objetivos, indicadorese metas a serem 
alcançadas, estratégias a serem empregadas e avaliação dos resultados, sendo revisado 
anualmente a partir dos resultados alcançados e pactuados com a Secretaria de Educação do 

Município; 
V —programa de ação: documento de gestão no âmbito operacional a ser elaborado 

pela equipe escolar, com os objetivos, metas e resultados relativos às respectivas áreas de 
atuação, conforme o Plano de Ação estabelecido; 

VI — diretrizes operacionais: instrumento que visa orientar a operacionalização das 
rotinas escolares e subsidiar a organização das atividades desenvolvidas pela equipe escolar. É o 
documento elaborado pela equipe de implantação do programa no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação; 

VII — projeto de vida: elaborado pelo estudante, durante todo o Ensino Fundamental, 
que expressa seus sonhos e seu percurso formativo, com vistas a realizagdo das suas 

perspectivas em relação ao futuro; 
VIII — protagonismo: processo no qual o estudante desenvolvera suas potencialidades 

através de praticas e vivéncias, apoiados pelos professores, assumindo progressivamente a 

gestdo de seus conhecimentos, da sua aprendizagem e da elaboragdo do seu Projeto de Vida; 
IX -guiade ensino e aprendizageme guia de aprendizagem - documentos 

elaborados bimestralmente, pelos professores, sob a orientagdo do coordenador pedagogico, 

destinado ao planejamento das atividades de docéncia, de comunicagdo e acompanhamento 
pelas familias e de autorregulagao da aprendizagem dos estudantes; 

X - clubes de protagonismo nos anos finais: organizagdes criadas e gerenciadas pelos 

estudantes, apoiados pela equipe escolar, destinados a promover as praticas e vivéncias que 
apoiardo o processo de desenvolvimento de um conjunto de competéncias e habilidades 

relativas a formação do jovem auténomo, solidario e competente, sendo essa uma condição 
fundamental para a elaboragdo de um Projeto de Vida; 

XI - tutoria nos anos finais: processo pedagégico destinado a propiciar ao estudante o 

acompanhamento e orientagdo pelos professores indicados, das suas atividades, tanto no ambito 
académico quanto pessoal; 

XII — desenvolvimento Integral: a consideragdo das dimensdes: social, emocional, 

cognitiva, fisica, espiritual e cultural dos estudantes, bem como o exercicio da cidadania e apoio 

a construgdo dos seus Projetos de Vida durante a sua formagao na Educagio Basica; 

XIII — projeto pedagégico de educacao Integral: documento elaborado pela equipe 
gestora do Programa e coordenado pela Secretaria Municipal de Educação; 

XIV — projeto politico-pedagogico: documento que define a identidade institucional da 
unidade, elaborado coletivamente pelos diversos segmentos da comunidade escolar; 

XV —grupo gestor de educacao Integral: a equipe formada por integrantes da 
Secretaria Municipal de Educação, a saber: 
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a. Coordenador do Programa; 
b. Coordenador Pedagogico do Programa; 

Art. 4° — As Escolas Municipais em Tempo Integral funcionardo, ordinariamente, de 

segunda a sexta-feira, em periodo Integral, sendo estes, manha e tarde, totalizando 7 horas por 

dia (incluidos os horérios de repouso e refeições), distribuidas de maneira a atender criangas e 
adolescentes do Ensino Fundamental por meio do desenvolvimento do seu projeto escolar e 

extraordinariamente, por necessidade e interesse da administragdo, poderá funcionar aos 
sábados. 

Parágrafo único. É assegurado o atendimento educacional especializado aos estudantes 

com deficiência matriculados em Escolas Municipais em Tempo Integral, em classes regulares, 
devendo a a Secretaria de Educação disponibilizar profissional de apoio parao 
seu acompanhamento. 

Art. 5º —A composição da estrutura das Escolas Municipais em Tempo Integral, com 
integrantes do Quadro do Magistério, atenderá as especificidades da modalidade atendida. 

Parágrafo único. O corpo docente das unidades de ensino municipais em Tempo 

Integral deverá ser composto por professores efetivos ou contratados especificamente para este 
fim. Em situações de excepcionalidade, esse quadro poderá ser preenchido por servidores na 
condição de temporários, respeitados os processos seletivos e contratuais. 

Art. 6º A estrutura organizacional das Escolas Municipais em Tempo Integral será 
constituída pelos seguintes cargos/funções: 

1— Gestor Escolar; 

II - Coordenador Pedagógico; 
III — Articuladores de Aprendizagem (6° ano); 

IV — Professores I; 
V — Professores II; 
VI - Secretário Escolar; 

VII — Coordenador de Biblioteca; 
VIII — Educador de Pátio. 

Art. 7º — Fica instituído o regime de Dedicação Integral para os integrantes do Quadro 

do Magistério em exercício nas Escolas de Ensino Municipais em Tempo Integral, caracterizado 
pela jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em tempo integral, com carga horária 

integrada ou de gestão especializada realizada na unidade escolar para a qual foi lotado. 
$1º — Correspondem às 40 horas, o somatório de 35 horas semanais com a permanência 

dos estudantes na escola, e de 5 horas semanais reservadas para atividades de formação, estudo 

e/ou reuniões gerais da equipe escolar, conforme agenda definida mensalmente pelo Gestor 
Escolar. 

§2° — A remuneração dos integrantes do Quadro do Magistério dedicados em tempo 

integral nas Escolas Municipais, serd proporcional à carga horaria trabalhada e definida através 
de Portaria ou Decreto do Executivo Municipal, de acordo com as necessidades do servigo. 

$ 3° —Aos integrantes do Magistério em regime de dedicação integral é vedado o 
desempenho de qualquer outra atividade pública ou privada, remunerada ou ndo, durante o 

horério de funcionamento na unidade de ensino. 
$ 4° — Os alunos do ensino integral, a partir do 6° ano do ensino fundamental, receberdo 

mensalmente bolsa de Incentivo a Educagdo Integral, em valor que será definido através de 
Portaria ou Decreto do Executivo Municipal. 

Art. 8º — São atribuigdes especificas do Coordenador de Educação Integral: 

I — aprovar os Planos de Ação das Escolas Municipais de Tempo Integral, acompanhar 
o seu desenvolvimento e publicar anualmente os seus resultados; 

II — acompanhar e assegurar o cumprimento do calendério escolar; 
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III — acompanhar a execução dos projetos desenvolvidos nas Escolas Municipais em 
Tempo Integral; 

IV —avaliar e publicar os resultados de desempenho, a partir de critérios e indicadores 
constantes no Plano de Ação das Escolas Municipais em Tempo Integral; 

V — propor e apoiar a definicdo das Unidades de Ensino que participardo do Programa 
das Escolas Municipais em Tempo Integral, de acordo com as metas e as diretrizes politicas 
administrativas e financeiras da Gestão Municipal; 

VI — Estabelecer meta de desempenho das Escolas Municipais em Tempo Integral, em 
consonancia com o sistema de avaliagdo municipal, estadual e nacional, e seus respectivos 
Planos de Ação; 

VII — realizar, anualmente, a avaliação de desempenho dos docentes, bem como de cada 

membro da equipe gestora da escola e recomendar agdes a partir dos seus resultados. O 
detalhamento da avaliagdo de desempenho sera publicada e regulamentada em portaria da 

Secretaria Municipal de Educação; 
VIII - participar da formulagdo da politica de educação Integralno ambito da 

Secretaria Municipal de Educação; 
IX — implantar as inovagdes em contetido, método e gestão; 
X - acompanhar o desenvolvimento dos Planos de Ação das Escolas Municipais em 

Tempo Integral; 

XI — acompanhar e avaliar os Programas de Ação da Gestão das Escolas Municipais em 
Tempo Integral; 

XII — promover o planejamento para a expansdo das Escolas Municipais em Tempo 
Integral e definir padroes basicos de funcionamento. 

Art. 9°Sdo —atribuições  especificas dos Gestores das Escolas Municipais 
em Tempo Integral, além daquelas inerentes ao respectivo cargo: 

I- articular, acompanhar e intervir na elaboragdo, execugdo e avaliagdo do Projeto 

Politico-Pedagogico; 
II — planejar, implantar, acompanhar as agdes e seus respectivos resultados conforme o 

Plano de Ação da unidade de ensino; 
III — coordenar, anualmente, a elaboragdo do Plano de Ação da unidade de ensino, 

alinhado ao Plano de Ação da Secretaria Municipal de Educação; orientar a elaboragdo dos 

respectivos Programas de Ação da Equipe Gestora e docentes, acompanhar a execução dos 
mesmos, bem como orientar a elaboragdo e o cumprimento das rotinas dos demais servidores; 

IV — gerir os recursos humanos, financeiros e materiais para a execugdo do curriculo 

escolar na integralidade, compreendido por Nucleo Comum (referéncia da Base Nacional 
Comum Curicular - BNCC) e Parte Diversificada, bem como das atividades inerentes aos 

cumprimento dos curriculos dos anos iniciais e dos anos finais do Ensino Fundamental; 

V — estabelecer, junto ao Coordenador Pedagégico, as estratégias necessarias ao 
desenvolvimento do protagonismo no ambito da unidade de ensinoe no universo dos 

estudantes, entre outras atividades escolares, inclusive por meio de parcerias, submetendo-as aos 

órgãos competentes; 
VI- orientar e acompanhar o desenvolvimento das atividades do pessoal docente, 

técnico e administrativo da respectiva unidade de ensino, acionando para isso os recursos 
necessarios e indicados; 

VII — garantir o cumprimento do regime de trabalho do corpo docente, técnico e 

administrativo de que trata este decreto; 
'VIII — organizar, entre os membros do corpo docente da respectiva unidade de ensino, a 

realizagdo das substituicdes dos professores, em áreas afins, nos seus impedimentos legais 
e temporarios, salvo nos casos de licengas previstas em decreto; 

IX — planejar e promover agdes em consondncia com o Projeto Politico-Pedagogico, 
estimulando a participagdo da comunidade escolar; 

X — acompanhar e avaliar a produção didatico-pedagogica dos professores, com vistas 
aos resultados esperados, alinhados ao Plano de Ação da unidade de ensino; 

Rua Dr. Ulisses Lins de Albuquerque, 101 — Centro — CEP: 56.600-000 — Sertania — PE 

CNPJ: 11.463.247/0001-60 — Fone (87) 3841.1217 / 2954 — e-mail: camarasertania@gmail.com



CÂMARA MUNICIPALDE 

SERTÂNIA 
CASAJOSÉ SEVERO DE MELO 

III — planejar, desenvolver e atuar de forma interdisciplinar, no que se refere aos 
componentes curriculares da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e sua Parte 

Diversificada composta de Disciplinas Eletivas, Pensamento Científico, Prática Experimentais, 

Estudo Orientado, Projeto de Vida e Protagonismo, bem como apoio aos Clubes de 

Protagonismo; 
IV — incentivar e apoiar as atividades de protagonismo; 
V —realizar, obrigatoriamente, a totalidade das horas de trabalho pedagogico coletivo e 

individual no recinto da unidade de ensino; 
VI - atuar em atividades de tutoria aos estudantes dos Anos Finais; 
VII — participar das orientagdes técnico-pedagogicas relativas a sua atuação na unidade 

de ensino e de cursos de formação continuada; 
VIII — auxiliar, a critério do Gestor, as atividades de orientação técnico-pedagogicas 

desenvolvidas na unidade de ensino, atuando não só como professor na sua disciplina, mas 

também como Coordenador de Area, dispondo, nesse caso, de maior tempo para planejamento 
que os demais professores; 

IX — elaborar guias de ensino e de aprendizagem e os guias de aprendizagem sob a 
orientação do Coordenador Pedagógico; 

X — produzir material didatico-pedagogico em sua area de atuagdo e na conformidade 
do modelo pedagégico proprio da unidade de ensino. 

Art. 13 — O corpo docente das unidades de ensino municipais em Tempo Integral deve 

ser composto, prioritariamente, por professores efetivos, mesmo que em estdgio probatorio, 
desde que aprovados em processo seletivo interno e apresentem disponibilidade de horário para 

cumprir a carga horéria especifica exigida. 
§1° — Os professores serdo selecionados através de processo seletivo interno, realizado 

pela Secretaria Municipal de Educagdo, coordenado pelo Coordenador (a) do Programa de 
Educação Integral da Secretaria Municipal de Educação. 

§2° —Os critérios essenciais para alotagdo de Professores, em unidades de 
ensino municipais em Tempo Integral, são de competéncia da Secretaria Municipal de 

Educagdo, conforme regulamentagdo especifica definida no processo seletivo. 
§3 — A escolha dos Gestores Escolares, Coordenador Pedagogico e do Secretario 

Escolar, participantes do Programa Municipal de Educação Integral fica atrelada ao processo 

seletivo constituido por critérios técnicos, sendo de competéncia da Secretaria Municipal de 
Educagao através da Coordenagdo do Programa de Educação Integral. 

Art. 14 — Os Processos Seletivos dos integrantes do Quadro do Magistério para atuação 
nas unidades — de  ensino Municipais em Tempo Integral serdo  realizados conforme 
regulamentação especifica da Secretaria Municipal de Educagao. 

Art. 15 — Poderão participar dos processos de selecdo para atuar nas unidades 
de ensino municipais em Tempo Integral os servidores que atendam as seguintes condigdes, 
além daquelas a serem publicadas nas respectivas Portarias: 

I - com relação a situação funcional, sem obrigatoriedade de cumulagao: 
a) sejam titulares de cargo de Gestor de unidade de ensino ou se encontrem designados 

nesta situação; 
b) sejam titulares de cargo ou ocupantes de função-atividade de Professor; 
II — estejam em efetivo exercicio do seu cargo ou fungio-atividade ou da designação em 

que se encontrem; 

III - possuam experiéncia minima de 03 (trés) anos, cumulativos, de exercicio no 
magistério, em estabelecimentos de ensino publico ou privado; 

IV —venham a aderir voluntariamente ao regime de dedicação Integral com 
disponibilidade de 200 horas mensais, correspondente a jornada de trabalho de 40 horas 
semanais. 

Paragrafo unico. Nasunidades de ensino Municipais em Tempo Integral podera 
acontecer a contratagdo de professor temporario, caso o numero de professores efetivos não 
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atenda a necessidade das escolas e para substituições temporárias decorrentes de licenças, 
tratamento — médico e outros afastamentos portempo determinado. Nestes casos, 

o professor temporário deverá submeter-se a seleção e ao mesmo regime de trabalho do 
professor ora em substituição. 

Art. 16 — A nomeação dos Gestores Escolares, Coordenador Pedagógico, Articulador de 
Aprendizageme do  Secretário  Escolar,  participantes — do Programa Municipal de 

Educação Integral dar-se-á através de portaria do Executivo Municipal. 

Art. 17 —A permanência de integrante do Quadro do Magistério em unidade de 
ensino municipal em Tempo Integral está — condicionada ao cumprimento dos seguintes 
requisitos: 

I-aprovagdo nas avaliagdes de  desempenho anuais cujos  critérios 
específicos serão definidos e publicados pela Secretaria Municipal de Educação; 

II - o atendimento às disposições constantes nesta Lei. 

Art. 18 — A remoção do professor integrante das unidades de ensino municipais 

em Tempo Integral em decorrência de inadequação, irregularidade funcional ou insuficiência de 
desempenho, será feita por determinação da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 19 — As metas a serem alcançadas pelas unidades de ensino municipais 

em Tempo Integral serão estabelecidas através de portaria ou ato administrativo específico da 
Secretaria Municipal de Educação, o qual também estabelecerá os critérios e a periodicidade em 
que serão avaliados os resultadosem conformidade ao Plano de Ação da 

Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 20 — As unidades de ensino existentes poderão ser redenominadas para se 
tornarem unidades de ensino de Educação Integral. 

Art. 21 — As especificidades do Programa de Unidades Escolares da Rede Municipal 

em Tempo Integral, bem como a sua organização serão disciplinadas por Decreto, Resolução, 
Portaria ou Instrução Normativa da Secretaria Municipal de Educação e/ou Prefeito Municipal. 

Parágrafo único. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de 
dotações consignadas no orçamento, constituídas por recursos próprios e transferências, 
podendo, se necessário, serem suplementadas. 

Art. 22 — Os casos omissos ou os que cheguem a gerar dúvidas, serão resolvidos através 
de Portaria ou Decreto do Poder Executivo Municipal. 

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroagidos a 

01.02.2024. 

Sala das Sessoes, 26 de margo de 2024. 

Antônio Henrique Ferreira dos Santos 
Presidente 

Magaly Andrade Galindo de Aratijo 

1° Secretéaria 

José Mario Leal Vilela 

2° Secretario 
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